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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 09/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. SADI 

DALLACORTTE, faz saber a quem possa interessar a realização de Processo Seletivo, para 

formação de cadastro de reserva e para preenchimento de vagas de excepcional interesse público 

do Quadro Temporário de Pessoal do Município de Planalto Alegre, que será regido pela Lei 

Complementar nº 069/2017; Lei Complementar nº 085/2020; Lei Complementar nº 097/2022, 

Portaria nº 196/2024, Legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente Edital. 

 

 

DATA ATO 

02/12/2024  1. PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

02/12/2024 a 
04/12/2024  

2. PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

05/12/2024 a 
06/01/2025  

3. PERÍODO DE INSCRIÇÕES  

05/12/2024 a 
24/12/2024  

4. PERÍODO DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE, MEDULA 

E HIPOSSUFICIENTES 

 
24/12/2024  

5. ÚLTIMO DIA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DA COMPROVAÇÃO 

PARA CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE, MEDULA E 

HIPOSSUFICIENTES 

 26/12/2024 
6. PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE 

ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

26/12/2024 a 
27/12/2024  

7. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO QUANTO AO 

INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

30/12/2024  
8. HOMOLOGAÇÃO FINAL DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DEFERIDOS E 

INDEFERIDOS 

 
26/12/2024  

9. ÚLTIMO DIA PARA A REALIZAÇÃO DO PEDIDO DE CONDIÇÕES 

ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E ENVIO DA 

DOCUMENTAÇÃO AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

06/01/2025  10. ÚLTIMO PRAZO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (ATÉ ÀS 
18:00 HORAS) 

 07/01/2025 

11. PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES E 

DOS PEDIDOS DEFINITIVOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO 

DA PROVA OBJETIVA 

1. DO CRONOGRAMA 
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07/01/2025 a 
08/01/2025  

12. PRAZO DE RECURSOS CONTRA AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E 

INDEFERIDAS 

09/01/2025  

13. PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES, 

DIVULGAÇÃO DO ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS E DO LOCAL DA 

PROVA OBJETIVA 

18/01/2025 14. DATA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

20/01/2025  
 
15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS   
 

20/01/2025 a 
21/01/2025  

16. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O GABARITO 

PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS  

 23/01/2025 

17. DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO E DO RESULTADO 

PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

23/01/2025 a 
24/01/2025  

18. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A ATA DE 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR GERAL 

28/01/2025  
 
19.  DIVULGAÇÃO D A AT A D E  H O M O L O G AÇ ÃO  F I N AL  
 

 

O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão Municipal de Fiscalização do Processo Seletivo 
nomeada, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 

 
1.1. Este Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade da Empresa FÊNIX 

INSTITUTO LTDA, CNPJ nº 07.141.784/0001-17, sediada na Rua Gilberto Lunardi, 83 – Bairro 

Bela Vista – Xaxim – SC. 

 
1.2. A fiscalização e a supervisão deste Processo Seletivo estarão a cargo do Município de Planalto 

Alegre e da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo. 

 
1.3. As publicações poderão ser realizadas após às 17 horas da data prevista no cronograma deste 

edital, cabendo ao candidato a responsabilidade de acompanhar as publicações. 

 
1.4. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de 

inscritos, os gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações para provas e todos os 

demais atos do Processo Seletivo, serão publicados no site oficial do Processo Seletivo na Internet: 

https://institutofenix.selecao.net.br  e no site do municipio planaltoalegre.atende.net 

 
1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados, 
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mensagens eletrônicas (e-mails) e demais documentos divulgados e/ou enviados referentes ao 

presente Processo Seletivo. 

 
1.6.  A escolaridade e requisitos exigidos, conforme item 2.1 e legislação em vigor, deverão 

ser comprovados no ato da posse após a convocação. 

 
1.7. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das 

instruções e das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste 

edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, 

relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 

estivesse transcrito e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 
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2.1. Quadros de cargos/regime de contratação, vagas, carga horária semanal, regime de contratação, habilitação mínima, vencimento, valor das 
inscrições e tipo de prova: 
 
 
                                                                                 CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 

Cargo Vagas 

** 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Inicial R$ 
Habilitação/Escolaridade Exigida 

Tipo de 

Prova 

Valor da 

Taxa de 

Inscrição 

1. AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS  
CR 40 horas 1.722,00 Ensino Fundamental Completo Objetiva   R$ 80,00 

 
2. MOTORISTA 

 

01 + CR 40 horas 2.152,50 
Ensino Fundamental Completo / Portador da Carteira 

Nacional de Habilitação – CNH categoria mínimo “D” 
Objetiva  R$ 80,00 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

 

Cargo Vagas 

** 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Inicial R$ 
Habilitação/Escolaridade Exigida 

Tipo de 

Prova 

Valor da 

Taxa de 

Inscrição 

03. FISCAL DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, 
CONTROLE 
EPIDEMIOLÓGICO E 
COMBATE À 
ENDEMIAS 

CR 40 horas 2.824,00 Ensino Médio Completo Objetiva R$ 100,00 

04. MONITOR DE 
TRANSPORTE 
ESCOLAR 

01 + CR 20 horas 1.380,75 Ensino Médio Completo Objetiva R$ 100,00 

05. TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

CR 40 horas 3.427.20 

Portador de Certificado de Conclusão do Ensino Médio e 
ainda Certificado de Conclusão de Curso Técnico na área 

de Enfermagem, com Registro no respectivo Órgão 
fiscalizador da profissão 

Objetiva R$ 100,00 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
 

Cargo Vagas 

** 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Inicial R$ 
Habilitação/Escolaridade Exigida 

Tipo de 

Prova 

Valor da 

Taxa de 

Inscrição 

06. ASSISTENTE 
SOCIAL 

01 + CR 40 horas 5.643,52 
Portador de Diploma de Assistente Social, com Registro no 

respectivo Órgão fiscalizador da profissão 
Objetiva R$ 150,00 

07. ENFERMEIRO CR 40 horas 5.643,52 
Portador de Diploma de Enfermeiro, com Registro no 

respectivo Órgão fiscalizador da profissão 
Objetiva R$ 150,00 

08. FARMACÊUTICO 01 20 horas 2.821,75 
Portador de Diploma de Fermacêutico, com Registro no 

respectivo Órgão fiscalizado da profissão 
Objetiva R$ 150,00 

09. FISCAL DE 
OBRAS E TRIBUTOS 

01 20 horas 3.476,69 
Portador de Diploma de Bacharel em Contabilidade, 

Administração, Economia ou Direito 
Objetivo R$ 150,00 

10. FONOAUDIÓLOGO 01 20 horas 3.476,69 
Graduação em Fonoaudiologia, com Registro no 

respectivo Órgão fiscalizador da profissão 
Objetiva R$ 150,00 

 
11. MÉDICO 
VETERINARIO 
 

01 40 horas 5.643,52 
Portador de Diploma de Médico Veterinário, com Registro 

no respectivo Órgão fiscalizador da profissão 
Objetiva R$ 150,00 

12. NUTRICIONISTA CR 20 horas 2.539,92 
Portador de Diploma de Nutricionista, com Registro no 

respectivo Órgão fiscalizador da profissão 
Objetiva R$ 150,00 

 
13. ORIENTADOR 
SOCIAL COM 
FORMAÇÃO EM 

CR 20 horas 2.325,08 Portador de Diploma de Graduação em Pedagogia Objetiva R$ 150,00 
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PEDAGOGIA 
 

14. PROFESSOR DE 
ATIVIDADES 
DESPORTIVAS 

01 + CR 

10 horas ou  

20 horas ou 

30 horas ou 

40 horas 

1.162,54 

2.325,08 

3.487,62 

4.650,16 

Graduação Lienciatura em Educação Física e Registro no 
Órgão competente (CREF) 

Objetiva e 
Títulos 

R$ 150,00 

15. PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

01 + CR 
20 horas 

ou 

40 horas 

2.325,08 

 

4.650,16 

Licenciatura em Educação Especial 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 150,00 

16. PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

01 + CR 
20 horas 

ou 

40 horas 

2.325,08 

 

4.650,16 

Graduação em Pedagogia com habilitação em Educação 
Infantil 

Objetiva e 
Títulos 

R$ 150,00 

17. PROFESSOR DE 
ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS 

01 + CR 
20 horas 

ou 

40 horas 

2.325,08 

 

4.650,16 

Graduação em Pedagogia com habilitação nos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental 

Objetiva e 
Títulos 

R$ 150,00 

18. PROFESSOR DE 
HABILIDADES 
ARTÍSTICO-
CULTURAIS 

01 + CR 

10 horas ou  

20 horas ou 

30 horas ou 

40 horas 

1.162,54 

2.325,08 

3.487,62 

4.650,16 

Licenciatura em Graduação Plena em Educação Artística 
ou Artes; Licenciatura Plena em Artes Visuais 

Objetiva e 
Títulos 

R$ 150,00 

 
19. PROFESSOR DE 
LÍNGUA 
ESTRANGEIRA – 

01 + CR 20 horas 2.325,08 Graduação Licenciatura em Letras / Língua Inglesa 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 150,00 
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INGLÊS 
 

20. PSICÓLOGO II CR 20 horas 2.821,75 
Portador de Diploma de Psicólogo, com Registro no 

respectivo Órgão fiscalizador da profissão 
Objetiva R$ 150,00 

21. PSICÓLOGO I CR 40 horas 5.643,52 
Portador de Diploma de Psicólogo, com Registro no 

respectivo Órgão fiscalizador da profissão 
Objetiva R$ 150,00 
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2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e contatos 

atualizados no Setor de Recursos Humanos do Município de Planalto Alegre durante todo o período 

de validade do Processo Seletivo. 

 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 

 
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar, através dos meios 

de comunicação da administração municipal de Planalto Alegre, as vagas que possam surgir 

durante o período de validade do Processo Seletivo. 

 
2.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pela internet, através dos sites 

https://institutofenix.selecao.net.br e planaltoalegre.atende.net  as publicações de todos os atos e 

editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a 

realização do mesmo e até sua homologação final. 

 
2.5. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher 

os requisitos a seguir e apresentar os seguintes documentos: 

2.5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.5.2 - Ter idade mínima para o cargo especifico, conforme o exigido na lei local; 

2.5.3 - Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo comprovada mediante 

exame médico. 

2.5.4 - Comprovar habilitação legal para o cargo exigida pelo Edital; 

2.5.5 - Carteira de Identidade; 

2.5.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

2.5.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

2.5.8 - Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino); 

2.5.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

2.5.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

2.5.11 - Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 

2.5.12 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda; 

2.5.13 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria 

exceto os previstos em Lei; 

2.5.14 - Comprovante de endereço atualizado; 

2.5.15 - Cópia autenticada do Registro no Conselho de Classe, quando for o caso;  

2.5.16 - Demais documento que o município vier a exigir. 

2.5.17 - Carteira de Trabalho CTPS e PIS/PASEP. 
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2.5.18 – Certidão de antecedentes criminais. 

2.5.19  - Exame toxicológico. 

 
2.6 Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Planalto Alegre poderá solicitar documentos 

complementares aos candidatos.  

 

2.7 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a legislação 

vigente no Município de Planalto Alegre. 

 
2.8. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis 

à nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo público. A não 

apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 

Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

 

 
3.1 A participação neste Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no 

prazo e condições estabelecidas neste edital. 

 
3.2. A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, sendo que o candidato deverá acessar 

o site https://institutofenix.selecao.net.br, onde terá acesso ao Edital e seus anexos, à ficha de 

inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 

 
3.2.1. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

https://institutofenix.selecao.net.br em “Concursos – Em andamento”, “inscrições abertas”, 

selecionar o Município de Planalto Alegre - Edital de Processo Seletivo nº 09/2024; 

 
3.2.2. Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e 

certificando-se de que preenche todas as condições exigidas. 

 
3.2.3. Clicar em “Realizar inscrição”, cadastrar-se, criando uma senha de acesso para a área do 

candidato (guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros). 

 

3.2.4. Preencher a Inscrição, conferindo os dados informados, imprimindo uma cópia que deve ficar 

em seu poder; 

3. DAS INSCRIÇÕES 
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3.2.5. Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, até o dia 

do vencimento estabelecido no boleto. 

 
3.2.6. Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 

 
3.2.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e 

números de telefones informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do 

resultado final do Processo Seletivo, deverá ser atualizada no cadastro online do candidato, através 

da sua área restrita, e deverá ser comunicado a empresa Fênix Instituto Ltda por correspondência 

eletrônica (e-mail) enviada para: fenixinstituto2022@gmail.com. Após a data de publicação do 

resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura. 

 
3.2.8. Não será aceita inscrição via postal, por Sedex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional ou, ainda, fora do prazo estabelecido. 

 
3.3. O candidato deverá imprimir e pagar o boleto no valor determinado até a data limite, constante 

no respectivo documento. 

 
3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 

comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

 
3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

 
3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 

de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 

assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital, acompanhando as publicações e 

suas possíveis alterações. 

 
3.3.4. A inscrição só será aceita quando o banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o 

respectivo pagamento e posterior baixa da situação do(a) candidato(a) no cadastro da inscrição. 

 
3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem 

provisão de fundos, ou mesmo com a compensação após a data limite de inscrição. 
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3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição, não poderá, sob qualquer 

pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida. 

 
3.3.7. A empresa Fênix Instituto Ltda e o Município de Planalto Alegre não se responsabilizarão 

por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo candidato. 

 
3.3.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo 

endereço, na área restrita do candidato. 

 
3.4. O candidato deverá acompanhar a publicação da relação de candidatos inscritos para 

confirmar o processamento de sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido processada, o 

mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar recurso, conforme prazo determinado neste 

edital. 

 
3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital, 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao 

certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem 

transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 
3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com a divulgação de seu nome e data de nascimento, 

títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente 

Processo Seletivo, para fins exclusivos de divulgação dos resultados relativos ao certame, sendo 

garantido o sigilo dos demais dados apresentados, nos termos da LGPD. 

 
3.6.  O Município de Planalto Alegre e a empresa Fênix Instituto Ltda não se responsabilizarão por 

solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste edital. 

 

3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 

candidato e, se falsas, incompletas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a 

anulação de todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou 

que o fato seja constatado posteriormente. 

 

 



pcimarkpci MjgwNDozNGFjOjBjNTU6YjIwMDpkNTQ0OjRjZTc6YjA1OTo3YzI5:V2VkLCAwNCBEZWMgMjAyNCAxMTozODozNSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 

Processo Seletivo nº 09/2024 

13 

 

 

 
3.7.1. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou 

documento falso ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais 

cabíveis. 

 
3.7.2. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a 

qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 

posteriormente. 

 
3.7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do 

seu nome, condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do 

presente Edital. 

 

3.7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato 

deve entrar na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas 

alterações. 

 
3.8. Os candidatos poderão inscrever-se somente para 01 (um) cargo. 
 
3.8.1. Não será permitido alterar a escolha do(s) cargo(s) após a realização da inscrição. 
 
3.9. O candidato que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo 

adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte 

ampliada e etc.) para a realização das provas deverá solicitá-lo encaminhando eletronicamente até 

o dia útil subsequente ao último dia de inscrições, através da “Área do Candidato” em “Minhas 

Inscrições” (acessando o endereço eletrônico https://institutofenix.selecao.net.br) acessando este 

edital, clicar em “gerenciar inscrições”, e selecionar a opção do campo do assunto a que se refere o 

documento, inserindo o Anexo II preenchido e assinado bem como Atestado/Laudo Médico 

confirmando a condição especial. 

 

3.10. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 

obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade e de acordo com o laudo médico específico 

ao candidato a ser apresentado. No caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser 

obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e/ou coordenador local da 

empresa Fênix Instituto Ltda para que verifique e autorize seu uso. 

 
3.10.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior acompanhado de laudo médico 

específico que ateste a necessidade de condição especial para realização da prova objetiva, o 
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candidato não terá preparado o tratamento diferenciado para realização de provas. 

 
3.10.1.1. O candidato que necessitar de cadeira adaptada para canhoto deverá apenas 

encaminhar o Anexo II preenchido e assinado, conforme item 3.9, não sendo necessário 

encaminhar laudo médico para tal condição. 

 
3.10.2.  A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 

deverá solicitar por escrito conforme o item 3.9, durante o período da inscrição, e levar 

acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 

 
3.10.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação 

desde o horário de início das provas. 

 
3.10.2.2.  Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 

 
 

3.10.2.3.  A candidata lactante, o acompanhante e a criança devem chegar ao local da prova com 

a antecedência mínima de trinta minutos. 

 
3.10.2.4. Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela 

Coordenação do Processo Seletivo. 

 
3.10.2.5. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, e 

neste momento não poderá dialogar com o responsável pela guarda da criança. 

 
3.10.2.6. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não poderá realizar as provas. 
 

 
3.10.2.7. A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha causar 

algum transtorno durante a realização das provas, a candidata será automaticamente eliminada do 

certame. 

 

 
4.1. Às pessoas com deficiência, fica assegurado o direito de inscrição no presente Processo 

Seletivo, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 

em um percentual de 5% (cinco por cento) de total de vagas oferecidas para cada cargo, de acordo 

com o Art. 37, Inciso VIII, da Constituição Federal. 

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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Parágrafo Único: Considerando o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 

do Mandado de Segurança nº 27.710, eventual candidato optante pela vaga reservada à pessoa 

com deficiência, classificado em primeiro lugar, será convocado para ocupar eventual 5ª vaga a ser 

provida durante a vigência do certame, posteriormente a 21ª vaga, a 41ª vaga e assim por diante. 

 
4.2. O candidato com deficiência concorrerá na vaga do cargo oferecida, utilizando-se da vaga 

reservada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado através de sua 

classificação na lista geral. 

 
4.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o ítem 4.1 deste Edital resultar em número 

fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio por percentual), este deverá ser elevado até o primeiro 

número inteiro subsequente. 

 
4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquele que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas ou nas categorias discriminadas no Art. 2º da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015; no 

Artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; 

no Parágrafo Primeiro do Artigo 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) e no 

Enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (Visão Monocular), observados os 

dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo 

facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.929/2009. 

 

4.5. O candidato que deseje se habilitar a concorrer à vagas deste Processo Seletivo como PCD – 

pessoa com deficiência, deverá apresentar: 

 
a) “Requerimento Pessoa com Deficiência”: Aqueles que em virtude de deficiência necessitar 

de tratamento diferenciado no dia da prova, deverá indicar neste requerimento; 

 
b) Laudo Médico: Expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença (CID-10), bem como a provável causa da deficiência de que 

é o portador. 
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4.6. No ato de inscrição, o candidato com deficiência declara estar ciente das atribuições do cargo 

público para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação 

pelo desempenho dessas atribuições. 

 

4.7. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das 

provas deverá solicitá-lo, no ato da inscrição, descrevendo qual atendimento diferenciado necessita 

e/ou selecionando o tipo de condição especial, tipo: prova ampliada, sala de fácil acesso, 

lactante, PCD ou outra necessidade. 

 
4.8. A pessoa com deficiência que não especificar no Requerimento a necessidade de tratamento 

diferenciado no dia da prova, não poderá fazê-lo em momento posterior, de mesmo modo, as 

solicitações de condições especiais preenchidas de forma incompleta, ou ainda, com os campos 

obrigatórios em branco, ou seja, sem preenchimento, serão indeferidas. 

 
4.9. Os documentos indicados nos itens anteriores devem ser encaminhados dentro do período de 

inscrição para PCD. Não será considerado o pedido de inscrição como PCD – Pessoa Com 

Deficiência solicitado fora do prazo do cronograma. Também não será aceita a entrega condicional 

ou complementação de documentos ou retirada de documentos após o período de inscrição. 

 
4.10. O candidato com deficiência participará da seleção em igualdade de condições dos demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, realização, data, horário e local das 

provas, obedecidos aos procedimentos neste Edital, excetuando-se as condições especiais, já 

mencionadas. 

 
4.11. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às PCD - Pessoas Com Deficiência que 

deixarem de atender, ao prazo e condições determinadas neste Edital, em especial às 

relacionadas aos documentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição como PCD 

indeferida, esgotados os meios de contato com o candidato, antes do prazo de divulgação do 

Relatórios de Inscritos Aptos Deferidos. 

 
4.12. Para fins de posse, a deficiência de que é o portador deverá obrigatoriamente, ser compatível 

com as atribuições do cargo para o qual se classificou, uma vez que, em hipótese alguma dessas 

atribuições serão modificadas para se adaptarem às condições especiais do PCD, não sendo, 

todavia, obstáculo ao exercício das atribuições do cargo à utilização de adaptação do ambiente de 

trabalho. 
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4.13. Não provida a vaga destinada à pessoa com deficiência, por falta de candidatos, por 

reprovação no concurso, ela será preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem de 

classificação. 

 
4.14. Após a contratação, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 

 
4.15. Serão eliminados da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, o candidato cuja deficiência assinalada no ato de inscrição não seja constatada ou não 

seja compatível com o exercício das atribuições do cargo. 

 
4.16. Serão reservados para candidatos portadores de deficiência física os direitos relacionados às 

condições especiais para a realização da prova escrita objetiva. 

 
4.17. Não será aplicado o percentual previsto na Lei Federal nº 12.990/2014, por tratar-se de 

matéria exclusiva no âmbito do Governo Federal. 

 

 
5.1. Os valores da taxa de inscrição serão da seguinte forma: 

 

 

 
CARGOS / HABILITAÇÃO 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

 
Nível Fundamental  

 
R$ 80,00 

 
Nível Médio 

 
R$ 100,00 

  
 Nível Superior 

 
  R$ 150,00 

 
5.2. Este Processo Seletivo constará de 02 (duas) etapas: 

 
5.2.1. Primeira etapa, de caráter classificatório e eliminatório, constando de Prova Objetiva para 

todos os cargos; 

 
5.2.2. Segunda etapa, de caráter classificatório, constando de Prova de Títulos para os candidatos 

aos cargos de: Professor de Atividades Desportivas; Professor de Educação Especial; 

5. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES, DAS ETAPAS DESTE PROCESSO SELETIVO E DAS 

ISENÇÕES 
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Professor de Educação Infantil; Professor de Ensino fundamental Anos Iniciais; Professor 

de Habilidades Artístico-Culturais e Professor de Língua Estrangeira – Inglês. 

 
5.2.2.1. A prova de títulos será aplicada de acordo com o cronograma do certame. 

 
 

5.3. São isentos da taxa de inscrição neste Processo Seletivo: 
 
 

a) Os candidatos doadores de Sangue fidelizado e Doadores de Medula Óssea; 
 
 

b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CADúnico por serem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita 

de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

 
5.3.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores 

de Sangue fidelizado e os Doadores de Medula Óssea: jurados, convocados pela Justiça 

Eleitoral.  

 
5.3.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto somente a doação de sangue 

promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 

 
5.3.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação 

de documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá 

discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior 

a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura 

do presente edital, sendo obrigatória a apresentação do mesmo, em forma  digitalizada. 

 
5.3.1.3. A comprovação da pessoa doador de Medula Óssea se dará através da apresentação de 

sua inscrição no REDOME – Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea ou ainda declaração 

expedida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 

hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais, devidamente atualizado. 

 
5.3.1.4. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, encaminhar eletronicamente a 

documentação acima através da “Área do Candidato” em campo específico para tal. 

 
5.3.1.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis 

importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 
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5.3.2. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos 

no CADúnico: 

 
5.3.2.1. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, solicitar a isenção (CADúnico) e 

preencher o nº do NIS que comprove o Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário. 

 
5.3.2.2. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, será consultado o Ministério 

do Desenvolvimento Social - MDS para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 

candidato. 

 
5.3.2.3. Para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato” e para tanto é 

necessário que as informações solicitadas (nome completo, data de nascimento, nome da mãe e 

município) sejam idênticas àquelas informadas no momento do cadastramento, ou o candidato deve 

estar cadastrado a mais de 45 dias para ser possível acessar as informações. 

 
5.3.2.4. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 
5.3.3. Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, restará ao candidato pagamento 

da respectiva taxa de inscrição até a data limite constante no boleto. 

 
5.3.4. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de 

inscrição. 

 
5.3.5. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para 

o mesmo cargo, terá analisada e confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais 

canceladas. 

 
5.3.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos 

documentos comprobatórios, a complementação da documentação. 

 
5.3.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via 

requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda fora do prazo. 
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6.1. PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e 01 (uma) única 

alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar os conhecimentos 

indispensáveis ao exercício das atribuições dos cargos oferecidos pelo presente edital e versará 

sobre os conteúdos programáticos indicados no Anexo I, a ser aplicada para todos os candidatos. 

 
6.1.1. O local da(s) prova(s) será divulgado posteriormente, por ocasião da divulgação do 

ensalamento dos candidatos confirmados, de acordo com o cronograma e divulgados amplamente 

no site da empresa executora e no site do Município de Planalto Alegre. 

 

6.1.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que 

cada questão valerá o disposto no item 6.3. 

 
6.2. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data de 18 de janeiro de 2025 no 

período matutino, das 09:00 às 12:00 horas. A saída do(a) candidato(a), após o início das 

provas objetivas, só será permitida após decorridos 45 minutos do início das provas. 

 

Evento Horário 

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h20min 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 

candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 
8h50min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequência início 

das provas. 
8h50min 

Início da resolução da prova. 9h00min 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de 
prova. 

9h45min 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão 
resposta. 

12h00min 

 
6.2.1. O tempo total de realização das provas será de no máximo 3h00min (três horas), já 

compreendendo o tempo necessário para preenchimento do cartão-resposta. 

 
6.2.2. A empresa Fênix Instituto Ltda, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o 

início da prova escrita ou transferir suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão 

comunicadas no site do Processo Seletivo na Internet, por mensagens enviadas para o e-mail 

informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, 

caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA OBJETIVA 
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6.3. A Prova Objetiva será composta do seguinte programa de provas, para todos os cargos: 

 
 

DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 

TOTAL POR 
TIPO DE PROVA 

Língua Portuguesa 07 0,20 1,40 

Matemática 08 0,20 1,60 

Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

Conhecimentos Específicos do 
cargo e Legislação 

20 0,30 6,00 

TOTAL 40 10,00 

 
6.4. Normas para ingresso no local de provas e prestação da prova objetiva: 

6.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente,  

documento de identidade e caneta esferográfica de tinta azul ou preta indelével e de 

material transparente, com antecedência de pelo menos trinta minutos. 

 

6.4.1.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 

de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do 

Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 

como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado 

pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não ficará 

retido, será exigida a apresentação do original, não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, 

porém serão aceitos documentos de identificação digital expedidas por órgãos públicos. 

 
6.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, 

ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não 

identificáveis. 

 
6.4.1.3. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá 

apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, (30) trinta dias. Neste caso será realizada a identificação especial através da coleta de 

impressão digital para posterior averiguação. 
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6.4.1.4. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o 

acesso do candidato ao local de prova. 

 
6.4.1.5. Em face de eventual divergência a empresa Fênix Instituto Ltda poderá exigir a 

apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, com a devida 

autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

 
6.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do 

Processo Seletivo: 

 
6.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem 

como consultar livros ou apontamentos. 

 

6.5.2. É vedado ao candidato, durante a realização da provas, ausentar-se da sala sem a 

companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou 

o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação com 

outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos, tratar 

incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem 

como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes. 

 
6.5.3. Não será permitido ao candidato realizar as provas portando arma(s) de qualquer espécie; 

óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como boné, chapéu, viseira, gorro ou similares, 

ressalvados aqueles exclusivamente de livre manifestação religiosa como o “quipá” e “véu”, desde 

que avaliados pelo fiscal de prova e que não apresentem nenhum indício de utilização indevida, 

com a finalidade de violar os itens do Edital, especialmente aqueles que vedam qualquer tipo de 

consulta; aparelhos eletrônicos (máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefone 

celular, relógio com calculadora, smartphones, tablets, ipods, pen drives, câmera fotográfica, 

aparelho para surdez (quando não houver a comprovação exigida no item 3.9), tocadores MP3 ou 

similares, gravadores, alarmes de qualquer espécie, fones de ouvido ou qualquer transmissor, 

gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens, dentre outros); dicionário; apostila; 

material didático; livros; manuais; impressos; anotações; bebidas com rótulos, dentre outros. Todos 

estes materiais e/ou equipamentos deverão ser entregues voluntariamente, no momento do 

ingresso na sala de prova, ao fiscal de sala, que os orientará sobre o correto acondicionamento de 

seus pertences na sala de provas. 

 
6.5.4. A simples posse, mesmo que desligado de aparelhos eletrônicos, ou de qualquer material, 
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objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa 

de fraude e implicarão na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero 

às provas já realizadas. 

 
6.5.5. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das 

provas. 

 
6.5.6. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, 

será desclassificado do Processo Seletivo. 

 

6.6. A empresa Fênix Instituto Ltda, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do 

Processo Seletivo poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não 

substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista 

pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer 

momento a sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

 
6.7. A empresa Fênix Instituto Ltda e o Município de Planalto Alegre não assumem qualquer 

responsabilidade por acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, 

objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer 

outro bem trazido pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

 
6.8. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de 

transporte e ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova 

venha a ser transferida por qualquer motivo. 

 
6.9. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

 
6.10. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a 

realização de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos. 

 
6.11. Os envelopes contendo as provas poderão ser abertos por 3 (três) candidatos, que 

comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos 

mesmos. 
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6.12. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta 

para o cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno 

de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se 

inscreveu. 

 

6.12.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as 

técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, 

EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA. 

 
6.12.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala; 

 

6.12.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, 

nem atribuídos pontos às questões não assinaladas ou marcadas com mais de uma alternativa, 

emendadas ou rasuradas, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das 

estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão 

resposta; 

 
6.12.4. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO- 

RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 

bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 

preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação 

do candidato do certame. 

 
6.12.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do 

candidato. 

 
6.13. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente 

preenchido e assinado, bem como o caderno de provas, que será oportunizado posteriormente. 

 

 
6.13.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob 

pena de desclassificação. O candidato que concluiu a prova não poderá comunicar-se com 

os candidatos que ainda não a efetuaram, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio 

da entidade, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 
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6.13.2. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são 

destinados ao uso dos candidatos em prova, o candidato que precisar utilizar o banheiro 

deve, antes de entregar o cartão resposta e sair de sala com seus pertences, solicitar ao 

fiscal o acompanhamento até os sanitários. 

 

6.14. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os 

quais assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais. 

 
6.14.1. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao 

representante da comissão executora do Processo Seletivo. 

 
6.15. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como 

respondidas corretamente por todos os candidatos. 

 
6.16. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta 

no gabarito provisório, a resposta será corrigida no gabarito final. 

 
6.17. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas: 

 
 

6.17.1. Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
 
 

6.17.2. Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 
 
 

6.17.3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 
 
 

6.17.4. Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 
 
 

6.17.5. Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova; 
 
 

6.17.6. Cujo cartão-resposta não esteja assinado pelo(a) candidato(a), desde que seja comprovado 
seu devido preenchimento e conferida a lista de presença, com seu comparecimento comprovado 
(assinado), salvo melhor juízo. 

 
6.18. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não 

sendo responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

 
6.19. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
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7.1. O envio eletrônico dos documentos para a PROVA DE TÍTULOS será realizado no período 
de 05 de dezembro de 2024 a 06 de janeiro de 2025, sendo que o candidato deverá encaminhar 
eletronicamente no site https://institutofenix.selecao.net.br, através da “Área do Candidato” 
acessando este edital, clicar em “gerenciar inscrições, e selecionar a opção ‘Provas de 
Títulos’, os seguintes documentos: Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado, digitalizados 
em arquivo .PDF. 
 
7.1.1. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado número de campos de envio que 
corresponde à quantidade máxima de títulos por item. O candidato não poderá encaminhar mais de 
um título no mesmo campo de envio, nem mais títulos do que a quantidade máxima permitida via 
sistema informatizado. 

 
7.1.2. É de responsabilidade do candidato o correto upload dos arquivos para consulta da Banca 
Examinadora, sendo aceitos apenas arquivos com extensão PDF, com tamanho máximo permitido 
de até 20 megabytes. 

 
7.1.3. Os títulos deverão ser digitalizados com nitidez, se for o caso, frente e verso, sendo um 
arquivo por título. Caso necessário, orienta-se a utilização de ferramentas online de união de 
arquivos, para garantir que seja enviado apenas um arquivo para cada título. 

 
7.1.3.1. Caso os títulos digitalizados não possuam boa nitidez ou ainda, apresentem imagem 
ofuscada, borrada, cortada, etc., que não permitam sua fácil leitura e identificação, os mesmos 
serão desconsiderados, não sendo permitido novo envio de documentos em caso de recurso 
impetrado pelo(a) candidato(a). 

 
7.1.3.2. O candidato deverá nomear o arquivo de cada título de forma que seja possível diferenciá-
los. 

 
7.1.4. O (a) candidato(a) declara, sob as penas da lei que: 

 
a) A cópia do título entregue é cópia fiel do documento original; 

 
b) As divergências existentes na grafia do nome constante do título e daquele constante na 
inscrição decorrem de ato legal (casamento, divórcio etc.). 

 

 
7.2. A Prova de Títulos para os cargos de PROFESSOR DE ATIVIDADES DESPORTIVAS; 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS; PROFESSOR DE HABILIDADES 
ARTÍSTICO-CULTURAIS E PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS, será de 
caráter exclusivamente classificatório a ser contabilizado para todos os candidatos, 
conforme a seguir: 
 

7. DA SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA DE TÍTULOS 
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Títulos (concluídos) / 

Descrição Pontuação 

Descrição Pontuação por 

Título 

Pontuação 

Máxima 

Doutorado 4,50 4,50 

Mestrado 3,50 3,50 

Pós-Graduação (mínimo 
360 h/a (horas-aula) 

2,00 2,00 

TOTAL ************************* ****************** 10,00 

 
7.2.1. Para contagem de pontuação de Títulos, independente do total de Títulos enviados, somente 
contarão um título válido para cada modalidade: Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado, na área 
de atuação. Para efeitos de pontuação, valerá ao candidato o Título de maior pontuação enviado: 
ou Pós-Graduação, ou Mestrado, ou Doutorado, não sendo os mesmos cumulativos. 

 
I. Não haverá, em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos. 

 
 

II. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado 
pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 

 
III. Os títulos deverão ter relação com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição 
ou não serão computados. 

 
IV. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária 
no mesmo. 

 
V. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com 
a área do cargo. 

 
VI. Não serão pontuados boletim de matrícula, histórico escolar desacompanhado do certificado, 
atestados de frequência, ou outro documento que não ateste claramente que o curso foi concluído. 

 
VI. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter 
dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovado o dolo 
do candidato este será excluído do Processo Seletivo. 

 

 
VII. Uma vez efetuado o envio dos títulos e findo o prazo estabelecido em edital não será aceito 
pedido de inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

 
VIII. A comissão responsável pela análise dos títulos poderá solicitar ao candidato outro(s) 
documento(s) que achar conveniente, para confirmar as informações prestadas. 

 
7.3. Para efeitos de contagem final, será utilizada a seguinte fórmula: 
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(PO) + (PT) = MÉDIA FINAL 
 

Entenda-se: 

PO (Prova Objetiva) 

PT (Prova de Títulos) 

 

8.1. Para todos os cargos, valerá a somatória das questões da prova objetiva, multiplicando-se pelo 
valor da questão, totalizando-se a nota final, na fórmula: 

 
Número de Acertos x Valor da questão = Nota Final 

 
8.1.1. Para os cargos de Professor, valerá a somatória das questões da prova objetiva e dos Títulos, 

multiplicando-se pelo valor da questão, totalizando-se a nota final, na fórmula: 

 
Número de Acertos x Valor da questão + Nota de Títulos = Nota Final 

 
8.2. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato: 

 
8.2.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição 

neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

 
Para os demais casos, será: 
 
8.2.2. Quem obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

 
8.2.3. Quem obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

 
8.2.4. Quem obtiver maior nota na prova de Matemática; 

 
8.2.5. Quem obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

 
8.2.6. Quem tiver maior idade; 

 
8.2.7. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da 

Lei 11.689/2008, deverão, até o dia útil subsequente ao último dia de inscrições, encaminhar 

eletronicamente, através da “Área do Candidato” em campo específico para tal, certidão e ou 

8. DAS NOTAS, DO CRITÉIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 
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declaração e ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça 

Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 

art. 440 do CPP, emitidos a partir de 10 de agosto de 2008. 

 
8.2.8. Sorteio Público. 
 
 
8.2.8.1. O sorteio público, a ser divulgado em data, horário e local em edital próprio, será realizado 

com a presença de representantes da comissão do Processo Seletivo e da presença dos candidatos 

em questão que serão comunicados da sessão. Se os candidatos não se fizerem presentes no local, 

dia e horário marcado para a realização do sorteio público, o mesmo acontecerá sem maiores 

prejuízos, sendo que ao final será lavrada ata pela comissão com os resultados do sorteio público. 

 

 
9.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
 
9.1.1. Impugnação do presente edital; 
 
9.1.2. Do indeferimento do pedido de inscrição e do indeferimento do pedido de isenção das 

taxas de inscrição; 

9.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
 
9.1.4. Da nota da prova objetiva; 
 
9.1.5. Da nota da prova de títulos e de cursos; 
 
9.1.6. Da classificação provisória. 
 
9.2. A impugnação a este edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, após a sua publicação, mediante requerimento junto à Empresa FÊNIX INSTITUTO  

LTDA, por meio do e-mail: fenixinstituto2022@gmail.com. 

 
9.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa FÊNIX 

INSTITUTO LTDA – https://institutofenix.selecao.net.br da seguinte maneira: 

 
9.3.1. Acessar a área do candidato no site https://institutofenix.selecao.net.br, e realizar login 

identificando-se. 

 
9.3.2. Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o Processo Seletivo Edital 09/2024 de 

Planalto Alegre, clicar em gerenciar inscrições; 

9. DOS RECURSOS 
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9.3.3. Na coluna “opções” deslize o mouse sobre o botão e clique em "Solicitar Recurso". 

 
 

9.3.4. Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 
 

 
9.3.5. No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o 

número da questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica). 

 
9.3.6. Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 
 

 
9.3.7. Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo 

para um único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do 

tipo: .pdf, e doc, com tamanho máximo permitido de até 20 megabytes. 

 

9.3.8. Clicar em “enviar”. 
 
9.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 

lógica e consistente. 

 
9.4.1. No caso de recursos contra questões ou gabarito, deverá ser elaborado um recurso para 

cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número 

da questão e conter cópia da bibliografia mencionada. Simples pedidos de revisão de questões 

não serão analisados. 

 
9.5. A banca examinadora da entidade executora do presente Processo Seletivo constitui-se em 

última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais. 

 
9.6. A empresa Fênix Instituto Ltda não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por 

motivo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo 

muito grande (aconselha-se enviar compactado). 

 
9.7. Recursos com teor ofensivo que desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente 

indeferidos, podendo, dependendo de cada caso, ensejar danos morais. 

 
9.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no 

site https://institutofenix.selecao.net.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 
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9.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e/ou correção de erro material, 

poderá haver alteração da nota, pontuação e/ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 

para uma nota, pontuação e/ou classificação superior ou inferior. 

 

9.10. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera 

administrativa. 

 

 
10.1 Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua homologação final, 

podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, conforme necessidade da administração 

municipal. 

 
10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos obedecendo-se rigorosamente a ordem de 

classificação obtida e as vagas existentes. 

 
10.3. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de 

ingresso imediato e automático no quadro de servidores, sendo que a admissão é de competência 

do Município, dentro da validade do Processo Seletivo ou de sua prorrogação, observada a ordem 

de classificação dos candidatos e das demais condições estabelecidas neste edital. 

 
10.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e 

manter atualizado seus dados, endereço e telefones de contato. 

 
10.5.  As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 

aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município. 

 
10.6. Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, 

acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá 

apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário 

em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 

 
10.7. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão 

apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 

provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no Edital. 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.8. A convocação e o prazo para a posse de que trata o item anterior será realizada através de 

Edital de Chamamento publicado no site da Prefeitura Municipal de Planalto Alegre e Diário Oficial 

dos Municípios. 

 

10.9.  Caso o candidato não deseje assumir de imediato a convocação, deverá assinar termo de 

desistência, ou reclassificação indo para o final da lista possibilitando à Prefeitura Municipal convocar 

o próximo candidato por ordem de classificação 

 
10.10. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Planalto Alegre poderá solicitar 

documentos complementares aos candidatos. 

 
10.11. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do 

candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e 

criminal. 

 
10.12.  Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Processo Seletivo fica sujeito ao regime 

empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Planalto Alegre e às normas regulamentadoras 

atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico 

admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o 

desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 

 
10.13.  Caso o candidato admitido para assumir a vaga não preencha os requisitos para a posse, ou 

por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, será convocado o próximo candidato classificado, 

seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo. 

 

10.14.  O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência 

perante a Prefeitura do Município de Planalto Alegre, após o resultado final. 

 

 
11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes 

de recursos e demais atos provenientes deste edital de Processo Seletivo serão publicados no 

quadro de publicações oficiais do Município de Planalto Alegre, Diário Oficial dos Municípios (DOM) 

e nos sites https://institutofenix.selecao.net.br e planaltoalegre.atende.net. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se 

informado, acompanhando as publicações no site https://institutofenix.selecao.net.br e 

planaltoalegre.atende.net. 

 
11.3. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao 

resultado do Processo Seletivo e respostas de recursos. Informações que constam no edital não 

serão dadas via telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital. 

 
11.4. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 

divulgados na forma descrita neste Edital. 

 

11.5. O Município de Planalto Alegre e a empresa Fênix Instituto Ltda não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este Processo 

Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos. 

 

11.6. Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia da realização das 

provas, deverão apresentar atestado de liberação do médico para a Coordenação da empresa 

executora, atestando que podem frequentar lugares públicos, juntamente com os cuidados 

individuais a serem tomados durante a realização da prova. 

 
11.7. Para candidatos com sintomas gripais, recomenda-se o uso de máscara de proteção durante 

a realização das provas. A empresa executora fornecerá eventualmente máscaras aos candidatos 

com os sintomas, quando os mesmos não dispuserem da referida proteção, no dia da prova. 

 
11.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, sendo a Comissão 

Executora competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que 

sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

 
11.9. Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos 

candidatos correrão por sua própria conta, eximindo-se a empresa Fênix Instituto Ltda e o 

Município de Planalto Alegre da responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes. 
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11.10. A documentação relativa ao certame permanecerá junto à empresa executora, após a 

homologação do certame, pelo período de 60 (sessenta) dias. Em não sendo requerida pelo 

Município, permenecerão somente nos arquivos da empresa os arquivos digitalizados. 

 
11.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
a) Anexo I - Conteúdo Programático da Prova Objetiva. 
 
b) Anexo II - Requerimento de Condições Especiais para Realização de Prova. 
 
c) Anexo III - Atribuição dos Cargos. 

 

 
Planalto Alegre (SC), 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
SADI DALLACORTTE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (para cargos de Nível Fundamental):  
Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e 
secundárias. Intenção comunicativa. Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. 
Substituição de palavras e de expressões no texto. Sinônimos e antônimos. Aspectos linguísticos: Grafia 
correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba tônica. Acentuação gráfica. Relação entre 
letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons de letras. 
Família de palavras. Sinais de pontuação (reconhecimento e regras de uso).  
 
MATEMÁTICA (para cargos de Nível Fundamental): 
Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e 
divisão), expressões numéricas. Múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, 
decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Sistema monetário 
brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo. Porcentagem. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA (para cargos de Nível Médio):  
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Informações implícitas: pressupostos 
e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. 
Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Aspectos 
linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema 
oficial vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes 
verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego 
do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e 
subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 
 
MATEMÁTICA (para cargos de Nível Médio): 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 
operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo 
e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), 
razões e proporções; Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, 
moda e mediana. Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º 
grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo 
retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA (para cargos de Nível Superior):  
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: 
Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. 
Estrutura e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Aspectos 
linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema 
oficial vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes 
verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego 
do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e 
subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 
 
MATEMÁTICA (para cargos de Nível Superior): 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 
operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo 
e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), 
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razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação 
Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos 
algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas, simplificação de expressões 
algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; 
Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e 
trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; 
Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (para todos os níveis de escolaridade):  
História e Geografia do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Aspectos econômicos, 
políticos e sociais do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Atualidades do Brasil e do 
mundo, do ano de 2021 até os dias atuais. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, 
estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia. 

 
 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECIFICOS DO CARGO E LEGISLAÇÃO: 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -  
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Limpeza e Conservação: Procedimentos e técnicas de limpeza de móveis, tetos, portas, 
janelas, escadas, pisos, paredes, calçadas, banheiros e copas. Métodos de remoção de pó, varrição e 
lavagem de áreas internas e externas. Normas de segurança e uso correto de produtos e equipamentos 
de limpeza, incluindo a aplicação de sabão, detergente e desinfetante em ambientes de uso coletivo, 
como sanitários e copas. Higiene Pessoal e Ambiental: Princípios básicos de higiene pessoal e 
ambiental. Importância da higienização em ambientes de saúde e educacionais para prevenção de 
contaminações. Procedimentos para a esterilização de roupas, lençóis, toalhas e demais itens de uso 
coletivo, conforme normas de biossegurança. Manual de Procedimentos de Biossegurança 
SUS/EBSERH. Gestão de Resíduos e Coleta de Lixo: Classificação de resíduos: orgânicos, recicláveis, 
infectantes e rejeitos. Métodos de coleta e separação de lixo, incluindo resíduos contaminados em 
serviços de saúde, com procedimentos para incineração e encaminhamento adequado ao aterro 
sanitário. Normas para destinação de resíduos de saúde e reciclagem em ambientes públicos. 
Resolução RDC n° 222/2018 da ANVISA sobre Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(disponível online). Preparo e Serviço de Alimentos: Técnicas de preparo de refeições, merendas e 
bebidas (chá, café e água). Normas de segurança alimentar, incluindo a higiene no manuseio de 
alimentos, desde a lavagem, corte, cocção e armazenamento até o serviço aos usuários. Procedimentos 
de limpeza e organização da cozinha. Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação do 
Ministério da Saúde. Manutenção e Conservação de Áreas Externas: Técnicas de limpeza e 
conservação de áreas externas, como calçadas, pátios, jardins e imediações dos prédios municipais. 
Procedimentos para roçagem, capinação, e manejo de vegetação ornamental. Práticas de jardinagem, 
incluindo rega e cuidados com plantas em áreas públicas. Almoxarifado e Logística: Procedimentos para 
recebimento, armazenamento e distribuição de materiais e equipamentos. Normas para organização de 
almoxarifados e controle de estoque. Métodos de transporte, carregamento e descarregamento de 
viaturas, móveis e equipamentos, conforme normas de segurança no trabalho. Segurança no Trabalho: 
Normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, incluindo o uso correto de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) e a prevenção de acidentes laborais. Procedimentos de segurança na 
manipulação de equipamentos e produtos químicos de limpeza. Norma Regulamentadora NR 6 sobre 
EPIs e NR 32 sobre Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
 
MOTORISTA   
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Normas de circulação e 
conduta. Sinalização viária. Infrações e penalidades. Direitos e deveres dos motoristas. Noções de 
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Mecânica Básica: Funcionamento dos principais sistemas do veículo: motor, transmissão, suspensão, 
freios e direção. Verificação de nível de óleo, água e fluídos. Calibragem de pneus. Procedimentos para 
pequenos reparos. Segurança no Trânsito: Técnicas de direção defensiva. Prevenção de acidentes. Uso 
correto de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Primeiros socorros. Higiene e Meio Ambiente: 
Princípios de higiene e conservação do veículo. Normas de proteção ao meio ambiente. Destinação 
correta de resíduos automotivos. Operação de Veículos Oficiais: Tipos de veículos oficiais e suas 
características. Procedimentos para transporte de pessoas, materiais e equipamentos. Regras para 
transporte de cargas especiais e perigosas. Utilização de dispositivos e equipamentos especiais de 
segurança. Manutenção Preventiva e Corretiva: Rotinas de inspeção e manutenção preventiva. 
Identificação de irregularidades e avarias. Procedimentos para solicitar manutenção e reparos. Registro 
e controle de manutenção do veículo. Documentação e Registros: Documentação necessária para 
veículos e motoristas. Procedimentos para manutenção e atualização de documentos. Controle e 
registro de viagens: identificação do usuário, tipo de carga, destino, quilometragem, horários de saída e 
chegada. Relacionamento Interpessoal: Tratamento respeitoso e cordial aos passageiros. Comunicação 
eficaz com usuários e colegas de trabalho. Resolução de conflitos e situações adversas durante o 
transporte. Segurança no Transporte de Passageiros: Procedimentos de segurança para o transporte 
de crianças e pacientes, incluindo o uso de cintos de segurança e dispositivos de retenção apropriados. 
Primeiros Socorros: Noções básicas de primeiros socorros, incluindo procedimentos para lidar com 
ferimentos leves, desmaios, convulsões e outras emergências médicas até a chegada de assistência 
especializada. Procedimentos de Embarque e Desembarque: Métodos seguros de embarque e 
desembarque de passageiros, especialmente crianças e pacientes com mobilidade reduzida. Controle 
de presença e verificação de segurança antes do início da viagem. Conhecimentos relacionados às 
atribuições do cargo. 
 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO E COMBATE À ENDEMIAS 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Legislação Sanitária: Leis, normas e regulamentos federais, estaduais e municipais de 
vigilância sanitária. Código Sanitário Municipal. Noções de direito administrativo e ambiental. 
Procedimentos para emissão de autos de infração, notificações, embargos e interdições. Saúde Pública: 
Noções de saúde pública e coletiva. Epidemiologia básica. Promoção da saúde e prevenção de doenças. 
Profilaxia e política sanitária. Higiene e Segurança Alimentar: Princípios de higiene e segurança 
alimentar. Boas práticas de fabricação (BPF). Procedimentos de inspeção em estabelecimentos de 
alimentos. Controle de qualidade dos alimentos. Vigilância Ambiental: Controle de qualidade da água. 
Controle de vetores e zoonoses. Saneamento básico. Inspeção sanitária de ambientes. Fiscalização 
Sanitária: Procedimentos de fiscalização e inspeção sanitária. Coleta de amostras e análise de dados. 
Procedimentos para apreensão e interdição de produtos. Técnicas de vistoria e investigação sanitária. 
Inspeção de Estabelecimentos: Inspeção de estabelecimentos comerciais, industriais e públicos. 
Verificação das condições sanitárias de locais de fabricação e manipulação de alimentos. Inspeção de 
estabelecimentos de ensino e verificação das condições de ventilação, alimentação e sanitários. 
Controle de Qualidade da Água: Técnicas de amostragem e análise de qualidade da água. 
Procedimentos para controle de águas potáveis e de uso industrial. Identificação e controle de fontes de 
poluição hídrica. Controle de Vetores e Zoonoses: Identificação de vetores e zoonoses. Métodos de 
controle e eliminação de focos de proliferação. Investigação e acompanhamento de casos de zoonoses. 
Educação em Saúde: Estratégias de educação comunitária em saúde. Promoção de campanhas 
educativas e preventivas. Orientação sobre boas práticas de higiene e saúde. 
 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Segurança no Transporte: Procedimentos para garantir a segurança das crianças durante o 
embarque, viagem e desembarque, incluindo o uso correto de cintos de segurança e dispositivos de 
retenção. Controle de Presença: Métodos para registrar e controlar a presença dos alunos no transporte 
escolar, garantindo que todos estejam devidamente registrados. Primeiros Socorros: Noções básicas de 
primeiros socorros para lidar com emergências médicas até a chegada de assistência especializada. 



pcimarkpci MjgwNDozNGFjOjBjNTU6YjIwMDpkNTQ0OjRjZTc6YjA1OTo3YzI5:V2VkLCAwNCBEZWMgMjAyNCAxMTozODozNSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 

Processo Seletivo nº 09/2024 

38 

 

 

Comunicação Eficaz: Técnicas de comunicação eficaz com alunos, pais e motoristas, garantindo clareza 
e respeito. Gestão de Comportamento: Estratégias para gerenciar o comportamento dos alunos durante 
a viagem, mantendo um ambiente seguro e disciplinado. Procedimentos de Emergência: Conhecimento 
dos procedimentos de emergência, incluindo evacuação do veículo em caso de acidente. Higiene e 
Limpeza: Práticas de higiene e limpeza do veículo, assegurando um ambiente saudável para os alunos. 
Legislação e Normas: Familiaridade com a legislação e normas de segurança para o transporte escolar. 
Relacionamento Interpessoal: Habilidade para lidar com crianças de diversas idades, criando um 
ambiente acolhedor e seguro. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. 
Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de 
higiene e conforto, e outras relacionadas aos fundamentos de enfermagem. Conhecimentos sobre 
microbiologia, parasitologia e epidemiologia. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços 
de saúde e na comunidade. Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças 
em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento. 
Assistência e procedimentos de enfermagem em exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e 
contenção do paciente. Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em 
serviços básicos de saúde, bem como clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente crítico. 
Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e soluções, bem 
como suas características e efeitos. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. Saúde Pública: 
Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da atenção básica, funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde, educação 
em saúde, prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, vigilância e prioridades em saúde, 
humanização da assistência à saúde, ações e programas de saúde (criança, adolescente, mulher, 
homem e idoso), DST’s, saúde mental, doenças infectocontagiosas, doenças crônicas comuns na 
atenção básica, imunizações, prevenção e combate às doenças, direitos do usuário da saúde, segurança 
do trabalhador em saúde. Código de Ética profissional. Resoluções do COREN. Calendário Nacional de 
Vacinação atualizado. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Lei Federal nº 8.662/1993 (Dispõe sobre a profissão de Assistente Social). Resolução 
CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional). Constituição Federal de 1988 
(Títulos Da Seguridade Social; Da Educação, da Cultura e do Desporto; Da Ciência, Tecnologia e 
Inovação; Da Comunicação Social; Do Meio Ambiente; Da Família, da Criança, do Adolescente, do 
Jovem e do Idoso; Dos Índios). Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei 
Federal n° 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa). Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 
Lei Federal n° 11.343/2006 (Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas). Lei Federal nº 
12.435/2011 (Organização da Assistência Social). Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade). Lei 
nº 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial). Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título 
VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200). Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da 
Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). Legislação do 
SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200). Lei 
Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da 
Lei Orgânica da Saúde). Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Resolução nº 33/2012 do 
Conselho Nacional de Assistência Social (Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social). Política Nacional de Assistência Social. Orientações Técnicas: Centro de Referência 
Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop; Orientações Técnicas sobre Benefícios 
Eventuais no SUAS; Orientações Técnicas para Elaboração do Plano Individual de Atendimento de 
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Crianças e Adolescentes (PIA) em Serviços de Acolhimento; Orientações Técnicas: Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF: Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família. Vol. 1 e Vol. 2. 
 
ENFERMEIRO 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde 
- Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 
(Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). Calendário Nacional de Vacinação atualizado. Doenças 
de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. Procedimentos 
básicos de enfermagem: Posições terapêuticas; movimentação e transporte de paciente; Coleta de 
material para exames; Alimentação do paciente; Curativos e bandagens; Retirada de pontos; 
Oxigenioterapia e nebulização; Aspiração de secreções; Drenagem torácica; Sondagem gástrica; 
Sondagem enteral; Cateterismo vesical; Troca de bolsa de colostomia; Punção venosa. Cuidados de 
enfermagem: em administração de medicamentos, em uso de cateteres, drenos e sondas, em feridas, 
em terapia respiratória, conforto e sinais vitais. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, 
orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho 
em Serviços de Saúde. 
 
FARMACÊUTICO 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Conselho Federal de Farmácia: Resolução-RDC nº 67/2007 (Boas Práticas de Manipulação 
de Medicamentos para Uso Humano em farmácias). Assistência Farmacêutica: Política Nacional de 
Assistência Farmacêutica, Gestão da assistência farmacêutica, Ciclo da Assistência farmacêutica. 
Política Nacional de Medicamentos: Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), uso 
racional de medicamentos. Gestão de estoques (curva ABC, níveis de estoque, indicadores de 
qualidade). Farmacologia, Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância (Reações Adversas a 
Medicamentos). Fundamentos sobre interações medicamentosas. Farmacocinética: vias de 
administração, absorção, biodisponibilidade, distribuição, metabolização e excreção de fármacos. 
Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: 
parassimpatomiméticos, parassimpatolíticos, simpatomiméticos, simpatolíticos, anestésicos locais e 
bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos, 
anestésicos gerais, tranquilizantes, estimulantes do SNC e anticonvulsivantes. Autacoides e 
antagonistas. Anti-inflamatórios esteroides não esteróides. Avaliação de prescrição e práticas seguras 
no uso de medicamentos. 
 
FISCAL DE OBRAS E TRIBUTOS 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Código Tributário do Município. Código de Edificações do Município. Constituição Federal 
de 1988 - Título VI (Da Tributação e do Orçamento); Política Urbana, art. 182/183. Lei Federal n° 
5.172/1966 (Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios); Emenda Constitucional n° 132/2023. Lei Complementar nº 
199/2023 (Institui o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias). Lei 
Complementar nº 116/2003 (Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal). Códig de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015 - Título 
III - Dos Embargos à Execução. Direito Tributário: Conceito, natureza e princípios. Fontes de direito 
tributário. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Princípios 
Constitucionais Tributários. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Garantias Constitucionais 
do contribuinte. Obrigação Tributária: hipótese de incidência. Fato imponível. Sujeito ativo e passivo. 
Responsabilidade tributária. Lançamento Tributário. Conceito e natureza jurídica. Modalidades de 
lançamento tributário. Revisão do lançamento. Imunidades e isenção. Tributos: natureza jurídica. 
Conceito. Classificação. Espécies. Impostos. Taxas. Contribuições. Empréstimo compulsório. Garantias 
e privilégios do Crédito Tributário. Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de 
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consumo. Projetos de obras civis: arquitetônicos, estruturais (concreto, aço e madeira), fundações e 
mecânica dos solos. Topografia. Projeto e execução de instalações elétricas, hidrossanitárias e de 
prevenção contra incêndio. Resistência dos materiais e análise de esforços. Custos e planejamento de 
obras. Noções de Geometria Espacial: cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 
Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da 
circunferência, área do círculo. Construção civil: alvenaria, estruturas de concreto, de aço e de madeira. 
Coberturas e impermeabilização. Esquadrias. Pisos e revestimentos. Pinturas, Fiscalização de projetos 
e de obras. Pavimentação urbana: tipos de pavimentos, projeto e manutenção. Esgotamento sanitário. 
Hidráulica e Mecânica dos fluídos. Vistoria, inspeção e manutenção predial. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde 
(SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção 
de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. 
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das 
práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços 
de Saúde. Fonoaudiologia: Fundamentos de Fonoaudiologia. Anatomia, fisiologia e/ou 
anatomofisiologia. Neuroanatomofisiologia da audição e/ou do sistema vestibulococlear; Avaliação e 
tratamento fonoaudiológico dos distúrbios vocais.  Avaliação das alterações auditivas em adultos e 
crianças. Seleção e adaptação de próteses auditivas. Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas 
alterações de linguagem. Avaliação e terapia dos desvios fonológicos e fonéticos. Avaliação e terapia 
das disartrias, apraxias e afasias. Alterações das funções estomatognáticas: avaliação e terapia 
miofuncional. Distúrbios de sucção, deglutição e mastigação em recém-nascidos, lactentes e crianças. 
Disfagias neurogênicas e mecânicas. Avaliação clínica, exames complementares e intervenção 
fonoaudiológica. Código de Ética Profissional.  Normas Legais: Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da 
Saúde. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Veterinária: Epidemiologia e Saúde. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal. Higiene, fiscalização, vigilância sanitária e segurança de alimentos. Microbiologia de alimentos 
e toxinfecções. Controle higiênico-sanitário de alimentos. Conservação dos alimentos. Ciência, higiene 
e tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. Imunologia veterinária. Clínica Veterinária, 
Patologias e Zoonoses. Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. Anestesiologia 
veterinária. Farmacologia veterinária. Terapêutica Veterinária. Reprodução dos Animais e Inseminação 
Artificial. Nutrição animal, alimentos e alimentação. Anatomia e Fisiologia Veterinária. Microbiologia 
Veterinária. Parasitologia Veterinária. Medicina Veterinária Preventiva. Cirurgia Veterinária. Produção e 
manejo animal. Programas Nacionais de Saúde Animal: febre aftosa, brucelose e tuberculose animal, 
controle da raiva de herbívoros, sanidade avícola, sanidade apícola, sanidade dos equídeos, sanidade 
de caprinos e ovinos, sanidade de suídeos, sanidade dos animais aquáticos. Código de Ética 
Profissional. Normas Legais: Lei nº 6.437/1977 - Infrações à Legislação Sanitária Federal. Portaria 
SVS/MS nº 1.428/1993 - Regulamento Técnico para Inspeção Alimentos, BPP e PIQ’s.  Decreto nº 
9.013/2017 – RIISPOA. Anvisa: Resolução RDC nº 331/2019 - Padrões Microbiológicos de Alimentos. 
Anvisa: Instrução Normativa nº 60/2019 - Listas de padrões microbiológicos para alimentos. 
 
NUTRICIONISTA 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Saúde Pública e Coletiva Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; 
Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação 
em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em 
saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do 
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escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, 
hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação Compulsória de doenças, agravos e 
eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a 
Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
Nutrição: Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. Boas práticas nos serviços de alimentação. 
Avaliação de perigos e pontos críticos. Contaminação dos alimentos. Higiene do manipulador. Higiene 
na operação de preparo dos alimentos. Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-
organismos. Cálculo para dimensionamento do pessoal e número de substitutos. Custos e produtividade 
no serviço de alimentação e controle de qualidade. Planejamento de um lactário. Fator de correção dos 
alimentos. Cálculo do número de refeições diárias. Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, 
adolescência, adulto, idoso. Peso, estatura, percentual de gordura corporal. Nutrição na gravidez. 
Nutrição materno-infantil. Cuidado nutricional em doenças de má-absorção, anemia, câncer e AIDS. 
Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Cálculo das 
necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças inflamatórias do 
Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. Hepatopatas agudos e crônicos. Desnutrição. 
Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. Pneumopatas agudos e 
crônicos. Nutrição nas doenças gastrointestinais. Macronutrientes e Oligoelementos.  Nutrição e 
Atividade Física. Anorexia e Bulimia. Cuidado nutricional para recém-nascido de baixo peso e alto risco. 
Indicações e técnicas de ministração de nutrição enteral. Vias de acesso e complicações em nutrição 
enteral e parenteral. Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. 
Nutrição e saúde coletiva. Epidemiologia nutricional. Interações entre drogas e alimentos/nutrientes. 
Nutrição e saúde oral. Nutrição e hipertensão. Nutrição e doenças reumáticas. Planejamento de 
cardápios para escolares. Nutrição e saúde psíquica. Educação nutricional para coletividades. 
Segurança Alimentar e Nutricional. Programa Nacional de Alimentação Escolar. Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição. Código de Ética Profissional. Publicações do Ministério da Saúde, disponíveis 
em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z Normas Legais: Lei nº 8.080/1990 - Lei 
Orgânica da Saúde. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Resolução RDC 
nº 222/2018 - Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde. Portaria SVS/MS 
nº 1.428/1993 - Regulamento Técnico para Inspeção Alimentos, BPP e PIQ’s. Resolução-RDC nº 
216/2004 - Regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação. Resolução RDC nº 
331/2019 - Padrões Microbiológicos de Alimentos. Instrução Normativa nº 60/2019 - Listas de padrões 
microbiológicos para alimentos. Resolução RDC nº 275/2002 - Procedimentos operacionais 
padronizados em unidades de alimentação e nutrição (POPs). 
 
ORIENTADOR SOCIAL COM FORMAÇÃO EM PEDAGOGIA 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Legislação e Políticas Educacionais: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Diretrizes Curriculares Nacionais. Educação e Sociedade. 
O desenvolvimento, direitos e deveres legais da criança e do adolescente. Organização do trabalho 
pedagógico na escola. Projetos pedagógicos e planejamento de aula. Planejamento, currículo e 
avaliação. Currículo. Avaliação. Teorias educacionais: concepções pedagógicas. Educação Ambiental. 
Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. Inclusão escolar. Bullying, Escola sem violência, Justiça 
Restaurativa. Educação de Jovens e Adultos. O papel do orientador educacional na escola. História, 
princípios, práticas e atribuições da Orientação Educacional. Fracasso, infrequência, evasão escolar, 
FICAI online. Ação Pedagógica e comunidade. Estruturação da Subjetividade e Processos de Ensino 
Aprendizagem. Parcerias: Família e suas constituições, Escola, Secretarias, Promotoria da Infância e da 
Juventude e Conselho Tutelar. Cidadania e coletividade. Legislações Educacionais e Específicas da 
Orientação Educacional. Círculos de Construção de Paz. Comunicação não violenta (assertiva). 
 
PROFESSOR DE ATIVIDADES DESPORTIVAS 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Didática da Educação Física. Prescrição, planejamento, periodização do treinamento físico 
para as mais diversas manifestações físicas e populações diversas. Educação em Saúde. Respostas 
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fisiológicas do exercício físico. Atividade física e sua relação com o lazer. Noções básicas (fundamentos 
e regras) dos esportes coletivos e individuais. Desenvolvimento motor em bebês, crianças, adolescentes 
e adultos. Atividade física e saúde. Atividade Física e a Saúde Mental. Atividade Física na Atenção 
Básica. Estratégia da saúde da família: Atributos da Atenção Primária em Saúde, Sistemas de 
Informação, Processo de trabalho das equipes multiprofissionais na estratégia de saúde da família. 
Forma de financiamento e custeio no SUS. Resoluções do conselho federal do órgão de classe e código 
de ética do profissional. Ginástica Laboral. Doenças Laborais (LER/DORT). Esportes adaptados para a 
3ª idade. Esportes adaptados para Pessoa com Deficiência. Envelhecimento Saudável. Estilo de Vida 
Saudável. Portaria GM/MS nº 635/2023 que institui, define e cria as equipes Multiprofissionais na 
Atenção Primária à Saúde (e-Multi). Diretrizes da OMS para Atividade Física e Comportamento 
Sedentário.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Planalto Alegre. Fundamentos da 
Educação: História da educação. Filosofia da educação. Sociologia da educação. Psicologia da 
educação. Legislação e Políticas Educacionais: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Diretrizes Curriculares Nacionais. Fundamentos históricos 
e filosóficos da educação especial e dos processos de inclusão. Papel social da Escola. Educação, 
Diversidade e Inclusão Social. Teorias da Aprendizagem e Processos cognitivos. Desenvolvimento e 
Aprendizagem na deficiência intelectual, nos transtornos do desenvolvimento e nas Altas Habilidades. 
Desenvolvimento e Aprendizagem na deficiência física, visual e auditiva. Desenvolvimento e 
Aprendizagem de alunos com Condutas Típicas. Estratégias Educativas em Educação Inclusiva: AEE, 
Tecnologias Assistivas e Sistemas de Comunicação Alternativa. Currículo, Avaliação e Planejamento 
em Educação Inclusiva. Intervenção pedagógica na educação inclusiva. Neurociência e aprendizagem. 
Relações escola, família e comunidade. Atendimento Educacional Especializado. Desenvolvimento 
global da criança e do adolescente. Avaliação do Aluno com NEE. Políticas públicas de Inclusão. 
Princípios, políticas e práticas em educação especial. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
educação básica. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Planalto Alegre. Fundamentos da 
Educação: História da educação. Filosofia da educação. Sociologia da educação. Psicologia da 
educação. Legislação e Políticas Educacionais: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Diretrizes Curriculares Nacionais. História da Educação 
Infantil. Concepções de criança, infância e Educação Infantil. A organização dos tempos, dos espaços e 
dos materiais na Educação Infantil. Fundamentos da Educação Infantil. Cuidados e primeiras 
aprendizagens. Os fazeres na educação infantil. O Currículo na Educação Infantil. Os Projetos na 
Educação Infantil. A avaliação na Educação Infantil. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão 
escolar. Família e instituição: Infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; O 
cuidar e o educar; O brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Conceitos: movimento, 
tempo, cultura, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação 
entre ser humano e ambiente. Jogos, brinquedos e brincadeiras na educação infantil: Recreação; 
Comportamento Infantil; Identidade e autonomia; Psicomotricidade. Blocos lógicos. Brincadeiras e jogos. 
Práticas artísticas na Educação Infantil Desenho Infantil e Literatura Infantil, principais livros de literatura 
infantil. A arte e a musicalidade na Educação Infantil. Movimento e corporeidade na Educação Infantil. 
Conteúdos e Métodos da Educação Infantil: Alfabetização; Matemática na educação infantil. Política 
Nacional de Alfabetização. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Planalto Alegre. Fundamentos da 
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Educação: História da educação. Filosofia da educação. Sociologia da educação. Psicologia da 
educação. Legislação e Políticas Educacionais: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Diretrizes Curriculares Nacionais. Políticas públicas e 
programas educacionais. Didática e Metodologia do Ensino: Princípios e métodos de ensino. 
Planejamento educacional. Avaliação da aprendizagem. Tecnologias educacionais e inovação 
pedagógica. Desenvolvimento Infantil e Aprendizagem: Teorias do desenvolvimento infantil. Processos 
de aprendizagem. Inclusão e diversidade na educação. Educação especial e atendimento educacional 
especializado (AEE). Currículo e Planejamento: Elaboração de programas, planos de curso e planos de 
aula. Integração do currículo com o Projeto Pedagógico da Escola. Adaptações curriculares e ensino 
diferenciado. Projetos interdisciplinares e transversais. Gestão Escolar e Trabalho em Equipe: 
Organização e gestão do ambiente escolar. Colaboração com colegas e equipe pedagógica. 
Participação em conselhos, reuniões pedagógicas e atividades extraclasse. Comunicação com pais e 
responsáveis. Planejamento e Organização: Elaboração de planos de aula alinhados às diretrizes 
metodológicas e curriculares. Planejamento de atividades diversificadas para atender às diferenças 
individuais. Organização de materiais didáticos e recursos pedagógicos. Metodologias Ativas de Ensino: 
Aplicação de metodologias ativas no processo de ensino-aprendizagem. Utilização de tecnologias 
educacionais e recursos digitais. Desenvolvimento de projetos pedagógicos interdisciplinares. Avaliação 
e Acompanhamento: Avaliação contínua e formativa dos alunos. Diagnóstico e intervenções 
pedagógicas. Promoção de recuperações preventivas e atividades de complementação. Registro e 
análise do desempenho e aproveitamento dos alunos. Educação Inclusiva: Princípios da educação 
inclusiva. Estratégias para inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais. Adaptação de 
materiais e atividades para diferentes perfis de alunos. Saúde e Bem-estar dos Alunos: Noções de saúde 
física e mental. Promoção de um ambiente saudável e seguro. Identificação e encaminhamento de casos 
de indisciplina e dificuldades emocionais. Gestão da Sala de Aula: Técnicas de manejo de sala de aula. 
Estabelecimento e manutenção da disciplina. Desenvolvimento de um clima de respeito e cooperação. 
Mediação de conflitos. 
 
PROFESSOR DE HABILIDADES ARTÍSTICO-CULTURAIS 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Planalto Alegre. Fundamentos da 
Educação: História da educação. Filosofia da educação. Sociologia da educação. Psicologia da 
educação. Legislação e Políticas Educacionais: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Diretrizes Curriculares Nacionais. História da Arte. Teorias 
Artístico-Estéticas. Estética. Filosofia da Arte. Arte e sociedade. Linguagens e manifestações artísticas: 
conceitos, fazer artístico, apreciação e reflexão. Produção e a criação artísticas. A linguagem artística. 
Arte e novas tecnologias. Projetos artísticos. Arte-educação. Cultura e o ensino de Artes. Aprendizagem 
Artística. Percepção, criação e reflexão em Artes. Técnicas e materiais artísticos e expressivos. 
Concepções e procedimentos metodológicos em Artes. Produção estética das linguagens artísticas. 
Mediações Educacionais em Arte. Mediações Artísticas Pedagógicas. Ensino aprendizagem de Artes: 
teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. Base Nacional Comum Curricular: 
Arte. Arte e Cultura. Artesanato. Oficinas artístico-culturais. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Planalto Alegre. Fundamentos da 
Educação: História da educação. Filosofia da educação. Sociologia da educação. Psicologia da 
educação. Legislação e Políticas Educacionais: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Diretrizes Curriculares Nacionais. Leitura, tradução e 
compreensão/interpretação de textos Língua Inglesa/Portuguesa. Linguística Língua 
Inglesa/Portuguesa: Semântica, Morfossintaxe, Sintaxe, Morfologia, Fonética e Fonologia, Lexicologia, 
Etimologia, Estilística, Pragmática. Vocabulário Língua Inglesa/Portuguesa. Literatura Inglesa. Teoria e 
Prática de Tradução Língua Inglesa/Portuguesa. Ensino-aprendizagem de língua estrangeira: teorias, 
metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. Base Nacional Comum Curricular: Língua 
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Inglesa. 
 
PSICÓLOGO II 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Fundamentos da Psicologia: História da psicologia. Teorias e abordagens psicológicas. 
Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologia. Legislação e Políticas Educacionais: Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Psicologia: 
Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do 
indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. 
Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia 
da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 
Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do 
Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e 
Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Psicologia 
Cultural. DSM-5. Código de Ética Profissional. 
 
PSICÓLOGO I 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal de Planalto Alegre. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Fundamentos da Psicologia: História da psicologia. Teorias e abordagens psicológicas. 
Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologia. Legislação e Políticas Educacionais: Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Psicologia: 
Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do 
indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. 
Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia 
da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 
Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do 
Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e 
Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Psicologia 
Cultural. DSM-5. Código de Ética Profissional. 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

Eu   , portador do documento de 

identidade nº  , inscrito no CPF n.º    residente e 

domiciliado  a  Rua    ,  nº   ,   Bairro 

 , Cidade  , Estado  ,  CEP: 

  , inscrito no Processo Seletivo nº   da Prefeitura Municipal 

 ,  inscrição   número  ,   para  o  cargo  de 

 requer a Vossa Senhoria: 
 
 

I – ( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte: 

Fonte  Nº da Fonte   

II – ( ) Sala de Amamentação: 

Nome do acompanhante:   

III – ( ) Intérprete de Libras. 

IV – ( ) Outra necessidade: 

Especificar: 

 

 

 

 

 

 

 
 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 
 
 

Data: / / . 
 
 

 

(assinatura do candidato) 
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ANEXO III 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão.  Executar trabalhos 

braçais;  Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, 

garagens e seus veículos.  Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das 

peças e lubrificação das máquinas.  Manter em condições de funcionamento os equipamentos de 

proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do órgão.  Executar serviços de 

copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos.  Receber, protocolar e entregar 

correspondência interna e externa.  Requisitar material necessário aos serviços.  Processar cópia de 

documentos.  Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou 

dependências do órgão.  Receber e transmitir mensagens.  Encarregar-se da abertura e fechamento 

das dependências do órgão.  Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas.  Relatar 

as anormalidades verificadas;  Atender telefone e transmitir ligações.  Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato 
 
MOTORISTA 

Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamentos; Zelar pelo abastecimento, 
conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; Efetuar pequenos reparos no veículo 
sob sua responsabilidade; Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias 
com a viatura sob sua responsabilidade; Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificantes e manutenção em geral; Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, 
tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; Auxiliar na carga e descarga 
do material ou equipamento; Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; Manter atualizado o 
documento de habilitação profissional e do veículo; Executar outras atividades correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo superior  imediato. 
   
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO E COMBATE À ENDEMIAS 

Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamentos; Zelar pelo abastecimento, 
conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; Efetuar pequenos reparos no veículo 
sob sua responsabilidade; Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias 
com a viatura sob sua responsabilidade; Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificantes e manutenção em geral; Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, 
tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; Auxiliar na carga e descarga 
do material ou equipamento; Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; Manter atualizado o 
documento de habilitação profissional e do veículo; Executar outras atividades correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo superior             imediato. 
 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Acompanhar os alunos desde o embarque até seu desembarque na escola de destino, assim como 
acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque, identificar 
a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do estabelecimento, conferir se todos 
os alunos estão retornando para os respectivos lares; Auxiliar no embarque, desembarque seguro e 
acomodação dos alunos e seus pertences, sempre com atenção voltada à segurança dos alunos evitando 
possíveis acidentes; Auxiliar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar diariamente 
os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que 
coloquem partes do corpo para fora da janela, verificar se todos os alunos estão assentados 
adequadamente dentro do veículo de transporte escolar, ter disponibilidade de horário para o trabalho; 
Agir como intermediário entre o motorista e os alunos, comunicando quaisquer eventualidades, 
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comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos; Executar 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, família e comunidade visando a promoção, proteção e 
recuperação da saúde; Fazer previsão de equipamento e material para prestar assistência de 
enfermagem, segundo as normas estabelecidas; Fazer atendimento de enfermagem, de acordo com 
programação estabelecida pela Instituição; Participar na orientação à saúde do indivíduo e a grupos da 
comunidade; Participar das atividades de capacitação e educação em saúde para grupos da  população; 
Executar outros procedimentos de enfermagem  de acordo com as normas técnicas; Administrar 
medicamentos, mediante prescrição e utilização a técnica de aplicação adequada; Participar na 
execução de programas de vacinação, de acordo com o esquema adotado pela Secretaria da Saúde; 
Fazer coleta de material para exames complementares e proceder a sua identificação e registro; Fazer 
notificação de doenças transmissíveis; Participar das atividades de vigilância epidemiológica; Fazer visita 
domiciliar; Supervisionar e coordenar o pessoal de enfermagem na ausência do enfermeiro, quando 
designado, na execução de tarefas estabelecidas; Realizar cortes histológicos e inclusão; Preparar 
peças anatômicas para serem examinadas e/ou conservadas; Controlar o estoque de material, visando 
a provisão das necessidades; Requisitar material de laboratório e verificar a sua correta especificação e 
acondicionamento; Receber e encaminhar para análise as amostras de alimentos, bem como 
acondicionar e armazenar adequadamente as contra-provas; Preparar as amostras de alimentos para 
análise; Auxiliar o bioquímico no encaminhamento e arquivo de laudos de análise de alimentos; 
Orientar e supervisionar as atividades de coloração de lâminas desenvolvidas pelos auxiliares do setor; 
Participar na organização dos arquivos das lâminas e de laudos, orientando os responsáveis; Orientar 
e executar os serviços de lavação, esterilização, montagem de materiais e equipamentos utilizados no 
setor; Preparar reagentes, soluções, corantes e meios de cultura utilizados em  laboratórios; Executar 
etapas intermediárias de análises laboratoriais, sob supervisão e orientação do profissional responsável; 
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior                                          imediato. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço Social aplicados 
a indivíduos, grupos e comunidades; Elaborar e /ou participar de projetos de pesquisas, visando 
a implantação e implementação de serviços especializados na área de serviço social; Participar no 
desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social 
do indivíduo e sua família; Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e 
pericial; Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de 
atingirem um nível satisfatório de saúde; Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção 
e a recuperação da saúde da população, ocupando-se da aplicações sociais, culturais, econômicas, 
que influem diretamente na situação saúde, através da mobilização e desenvolvimento das 
potencialidades humanas e sociais; Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente 
utilizados e para que possam proporcionar os benefícios necessários à população; Prover, adequar 
e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para à realização de 
atividade na área do Serviço Social; Participar de programas de treinamento de pessoal técnico 
e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde; Participar das ações que 
visem a promoção dos servidores da instituição; Desempenhar tarefas semelhantes; Realizar 
vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre matéria de Serviço 
Social; Prestar assessoria e consultoria aos órgãos da administração pública, empresas privadas 
e entidades, em matéria de Serviço Social; Planejar, organizar e administrar programas e projetos 
em Unidades de Serviço                    Social; Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço social; Treinar, avaliar e proceder a 
supervisão direta de estagiários de Serviço Social; Dirigir e coordenar associações, núcleos, centros 
de estudo, e de pesquisa em Serviço Social; Coordenar seminários, encontros, congressos e 
eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; Planejar, coordenar, assessorar e avaliar 
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políticas sociais nas áreas de saúde, assistência, previdência, educação, habitação, criança e 
adolescente, idosos e outros; Elaborar, coordenar, executar e avaliar projetos visando a 
implantação, implementação e avaliação de serviços especializados e outros na área de Serviço 
Social; Participar no desenvolvimento de pesquisas sociais e interpretar junto as equipes de saúde, 
educação, habitação, judiciário, e outros diagnósticos sociais do município; Fornecer dados sociais 
a elucidação de diagnóstico médico e pericial, também na educação, habitação, judiciário e outros; 
Diagnosticar e tratar questões sociais que impeçam a população de atingirem um nível satisfatório 
de condições de vida; Desenvolver atividades que visem prevenir, melhorar as condições de vida 
da população, ocupando-se das implicações sociais, culturais, econômicas, que influenciem 
diretamente na situação e qualidade de vida, através da mobilização e desenvolvimento das 
potencialidades humanas e sociais; Mapear, mobilizar recursos e realizar estudo sócio econômico 
da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os 
benefícios necessários a população; Prover, capacitar e reciclar recursos humanos institucionais 
e/ou comunitários, necessários para a realização de atividades na área de assistência social; 
Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para desenvolvimento 
das ações interdisciplinares; Participar das ações que visem a satisfação, aperfeiçoamento e 
reciclagem dos  servidores da instituição; Elaborar e executar programas de orientação sociofamiliar 
a fim de prevenir evasão escolar, êxodo rural, capacitação, alcoolismo, desemprego, dependência 
química, doença mental, abandono, prostituição, trabalho infantil e outros; Assessorar quanto à 
criação de associações, entidades e outros; Participar da elaboração de planos municipais de 
habitação, saúde, educação, agricultura e orientar na operacionalização dos fundos municipais; 
Acompanhar as ações dos conselhos municipais prioritariamente dos conselhos da criança e do 
adolescente e de assistência social executadas no município; Realizar pesquisa socioeconômica e 
diagnóstico social, detectando indicadores sociais que exijam a elaboração de projetos visando a 
melhoria da qualidade de vida da população; Implantar e implementar da Lei Orgânica da Assistência 
Social, na elaboração de programas previstos na legislação e na operacionalização do respectivo 
fundo; Implantar e implementar o ECA, na elaboração das políticas municipais de atendimento, 
visando programas de assistência social, serviços especiais de prevenção e proteção jurídico social; 
Supervisionar o estágio do Serviço Social; Orientar os cidadãos de diferentes seguimentos sociais 
sobre os programas sociais disponíveis e democratizar o acesso a esses programas; Executar 
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior  imediato. 
 
ENFERMEIRO 
Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de                             saúde; Participar da 
formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela Instituição; 
Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; Organizar e dirigir serviços de enfermagem e 
suas atividades na Instituição; Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de 
enfermagem; Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais; Prestar assessoria 
quando solicitado ;  Desenvolver educação continuada de acordo com as 
necessidades identificadas; Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de 
enfermagem prestada; Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e 
de calamidade pública, quando solicitado; Elaborar e executar uma política de formação de Recursos 
Humanos de Enfermagem de acordo com as necessidades da Instituição; Realizar consulta de 
enfermagem e prescrever a assistência requerida; Fazer notificação de doenças transmissíveis; 
Participar das atividades de vigilância epidemiológica; Dar assistência de enfermagem no atendimento 
às necessidades básicas do indivíduo, família e à comunidade de acordo com os programas 
estabelecidos pela Instituição; Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades 
de promoção e prevenção da saúde; Participar de programas de saúde desenvolvidas pela comunidade; 
Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; Elaborar 
informes técnicos para divulgação; Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde 
ocupacional da Instituição em todos os níveis de atuação; Executar outras atividades correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo superior              imediato. 



pcimarkpci MjgwNDozNGFjOjBjNTU6YjIwMDpkNTQ0OjRjZTc6YjA1OTo3YzI5:V2VkLCAwNCBEZWMgMjAyNCAxMTozODozNSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 

Processo Seletivo nº 01/2024 

49 

 

 

 
 
FARMACÊUTICO 

Aviar, classificar e arquivar receitas; Registrar saída de medicamentos sob regime de controle 
sanitário especial, em livro próprio; Apresentar mapas e balanços periódicos dos medicamentos 
utilizados e em estoque; Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente 
o balanço de entorpecentes e equiparados; Adquirir e controlar estoque de medicação clínica 
principalmente psiquiátrica de entorpecentes e equiparados; Cadastrar informações sobre unidades 
de distribuição de medicamentos e  vacinas; Supervisionar e assessorar a análise física e química 
de embalagens, recipientes e invólucros dos medicamentos a fim de evitar que os mesmos alterem 
suas características farmacodinâmicas; Assessorar autoridades superiores, preparando informes e 
documentos sobre legislação e assistência farmacêutica a fim de servirem de subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; Coordenar, supervisionar ou 
executar todas as etapas de realização dos trabalhos de análises clínicas, análises bromatológicas, 
ou determinações laboratoriais relacionadas com sua área de competência; Orientar, supervisionar 
e dar assistência aos técnicos e auxiliares de laboratório na execução de suas atividades; 
Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua 
correta utilização; Assinar todos os documentos elaborados nos laboratórios; Articular-se com a 
chefia da unidade, visando o bom desempenho das atividades laboratoriais, e o bom relacionamento 
de pessoal; Realizar nos laboratórios de análises clínicas especialidade de administração 
laboratorial, utilizando-se de todas as técnicas preconizadas pela administração de empresas e 
hospitais; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior  imediato. 
 
FISCAL DE OBRAS E TRIBUTOS 
Verificar a exatidão dos lançamentos efetuados pelo contribuinte nos livros fiscais e contábeis a vista 
dos documentos correspondentes; Efetuar diligência para verificação de notas fiscais de prestação de 
serviços, apuração de denuncias, concessão de inscrição municipal e informações em processo fiscal; 
Notificar e aplicar penalidades previstas em leis e regulamentos municipais; localizar evasões ou 
clandestinidade de receitas municipais; Fiscalizar emissão de nota fiscal; Atender consultas de caráter 
tributário e relativas ao Código de Posturas do Município; Cooperar na atualização e aperfeiçoamento 
da legislação tributaria e de planejamento urbano; Realizar vistoria em edificações em construção, liberar 
Alvara de Construção e Carta de habite-se; manter atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário; Realizar 
melhorias no ordenamento postal; Executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis para 
constatar a satisfação plena do credito tributário municipal; Fiscalizar o transporte coletivo municipal, os 
taxis e lotações, os serviços funerários e outros serviços municipais permitidos, autorizados ou 
concedidos pelo município; Desincumbir-se de outras atribuições ou tarefas semelhantes; Orientar os 
contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação tributaria; lavrar termos, intimações, 
notificações de conformidade com a legislação pertinente; Emitir pareceres sobre a criação, alteração 
ou suspensão de tributos; Dirigir carro de passeio ou moto para realizar a fiscalização se necessário; 
Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados por lei ou ato regular 
emitido por autoridade competente. Ter amplo conhecimento da legislação que abrange o setor; fiscalizar 
o cumprimento do Código de Postura, Código de Edificações, Zoneamento Urbano, Plano Diretor, 
Código Tributário e demais disposições legais e regulamentares pertinentes; Notificar e aplicar 
penalidades previstas em leis e regulamentos municipais; Executar outras atividades correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Exercer as atribuições inerentes à formação técnico profissional junto às unidades municipais de saúde 
e nas ações e serviços públicos de saúde; Integrar equipe multidisciplinar de profissionais de saúde, 
especialmente nos programas de saúde preventiva e de atenção básica, como o Programa de Atenção 
Básica e de Saúde da Família e outros; Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, 
utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar 
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avaliação e diagnóstico fonoaudiólogo; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de 
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; Promover, organizar e participar de eventos 
próprios para orientação de pessoas ou de grupos de pessoas; prestar assistência e atendimento, de 
forma especial às crianças e estudantes junto às escolas municipais, tanto nas especiais, quanto nas 
convencionais; às pessoas da terceira idade; exercitar outras atribuições próprias e específicas da 
profissão, notadamente, quando de cunho preventivo. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Exercer a prática da clínica em todas as suas modalidades; Coordenar a assistência técnica e sanitária 
aos animais, sob qualquer forma; Exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, 
comerciais, desportivos, recreativos ou de proteção, onde estejam, permanentemente, em exposição, 
em serviço ou para qualquer outro fim animal, ou produtos de sua origem; Desempenhar a peritagem 
sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões 
judiciais; Executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação  dolosa nos 
animais insetos; nas exposições pecuárias; Orientar o ensino, a direção, o controle e os serviços de 
inseminação artificial; Participar de eventos destinados ao estudo da medicina veterinária; Desenvolver 
estudos e aplicação de medidas de saúde pública no tocante à doenças de animais, transmissíveis ao 
homem; Proceder a padronização e à classificação dos produtos de origem animal; Participar nos 
exames dos animais para efeito de inscrição nas sociedades de registros genealógicos; Realizar 
pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e à zootécnica bem como a bromatologia 
animal em especial; Proceder a defesa da fauna, especialmente, o controle da exploração das 
espécies de animais silvestres, bem como dos seus produtos; Participar do planejamento e execução da 
educação rural; Apresentar relatórios periódicos; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior  imediato. 
 
NUTRICIONISTA 

Proceder ao Planejamento, coordenação e supervisão de programas e ou serviços de nutrição nas 
área de saúde, educação e do trabalho, entre outros; Realizar análise de carências 
nutricionais/alimentares além do aproveitamento conveniente de recursos dietéticos do trabalhador, 
zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de 
materiais e equipamentos de trabalho; Cumprir o código de ética profissional; participar efetivamente 
da política de saúde no município através de programas implantados pela secretaria municipal da 
saúde; Planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 
educação e de outros similares; Organizar cardápios e elaborar dietas; Desempenhar outras tarefas 
afins de acordo com a necessidade da Administração pública; Executar outras atividades correlatas 
ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE ATIVIDADES DESPORTIVAS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS - PROFESSOR DE HABILIDADES ARTÍSTICO-CULTURAIS – PROFESSOR DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA – INGLÊS 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; b) Elaborar e cumprir o 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; c) Zelar pela 
aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; 
d) Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; e) Ministrar os dias 
letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; f) Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; g) Executar o trabalho diário de forma a se 
vivênciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; h) Manter com os 
colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; i) 
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; j) Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom 
nome da escola; l) Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes 
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emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 
 
 
PSICÓLOGO II E PSICÓLOGO I 

Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, utilizando-se para 
isto dos recursos técnicos e metodológicos apropriados; Prestar atendimento, 
acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades médicas; Participar 
de equipe multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, com o objetivo de 
integrar as ações desenvolvidas; Planejar, orientar, coordenar, supervisionar e, avaliar as 
estratégias de intervenção psicossocial, partindo das necessidades da clientela identificada; 
Executar atendimento psicossocial, através de psicoterapia em sessões grupais ou 
individualizadas; Atuar em pesquisa da psicologia, em relação a saúde, trabalho e educação, 
entre outros aspectos; Participar em ações de assessoria, prestando consultoria e, emitindo 
pareceres dentro de sua área de atuação; Participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo 
laudos e, pareceres que lhe forem pertinentes; Participar do programa de saúde mental, exercendo 
atividades comunitárias, objetivando a capacitação e esclarecimentos; Atuar junto ao setor de 
recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, 
treinando e reciclando servidores; Zelar pela sua segurança e, de terceiros, bem como pela 
preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho; Participar na 
elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços; 
Participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados 
pela Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior  imediato. 
 
 
 
 
 

 


